
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria Nfi 1.929/86 

EM 09 de outubro de 1.986.

O DE. SLSüTáRIO BRIM O MÂLSRBA PILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de Sao Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

R E S O L V

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 17 de Pevereiro de 1.985 à 16 da Pevereiro de 

1.986, ao seguinte ;fi,uneionário, no período abaixo:

JOSá GABRIEL DA SILVA
De 09 de Outubro à 07 de Novembro de 1.986,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 09 de Outubro de 1,986.

L—DR. HLEHTÉRIO BRUNO MALSRBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 09 de Outubro de 1.98^

ANTC
Coordenadora do

CA
dminis trat ivo


